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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

Atos do COMCIT-022/2013 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT- vem através 

desta Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e 
art.70, ambos do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) 

tornar público seus atos. 
 
RECURSOS JULGADOS DIA: 26/08/2013 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 361/2013 

RECORRENTE:                                INC. E IMOB. ANDORINHA LTDA 
RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      ARBITRAMENTO FISCAL 

 
EMENTA  

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. ISS. EXERCÍCIOS 2002 a 2006. 
BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO. DOCUMENTAÇÃO 

CONTÁBIL DESTOANTE DA REALIDADE FÁTICA. 
IMPRESTABILIDADE.  PROVA INVÁLIA. INVERSÃO DO ÔNUS DA 

PROVA. AUSÊNCIA DE NOVOS DOCUMENTOS NAS DIVERSAS 
MANIFESTAÇÕES DO CONTRIBUINTE. NÃO AFASTAMENTO DO 
ILÍCITO TRIBUTÁRIO. ARBITRAMENTO VÁLIDO. RECURSO 

DESPROVIDO. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 

de Itapema, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO ao recurso por 
MAIORIA dos votos, o Conselheiro Francisco Marozo Ortigara, proferiu voto  

divergente pelo PROVIMENTO, deixaram de votar os Conselheiros Eduardo 
Roberto Togni, que declarou-se impedido por motivo de foro íntimo e 
Alexandre Vieira de Souza encontrar-se impedido;  nos termos do relatório 

e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 5507/2012 
RECORRENTE:                                ELEMAR ARCANJO KOSSMANN 

RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      AUTO DE INFRAÇÃO 
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O Relator o Conselheiro Francisco Marozo Ortigara proferiu voto pelo 

NÃO CONHECIMENTO do recurso, por INCOMPETÊNCIA deste Conselho 
para a matéria em discussão, o qual foi acompanhado pela UNANIMIDADE 
dos Conselheiros, sendo determinado também a UNANIMIDADE o 

encaminhamento de ofício ao Setor competente para que se atente a estas 
regras de competência. 

 
RECURSO ORDINÁRIO:                 1673/2012 
RECORRENTE:                                STALIN PASSOS 

RECORRIDO:                                  FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                      CANCELAMENTO  DE IPTU 

 
EMENTA 

ALTERAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO. IPTU. OBJETO DE COMPRA E 
VENDA DE TERCEIROS. APLICACAO DO ART. 34 DO CTN, ART 7° DA 

LEI MUNICIPAL E SUMULA 001 DO COMCIT.   

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes 
de Itapema, pelo CONHECIMENTO e DESPROVIMENTO, à 
UNANIMIDADE dos votos, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
 
 

Itapema-SC, 05 de setembro de 2013. 
 

 
                                      

 
Marília Salete da Silva 

Secretária 


